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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de dez títulos: Constitui‑

ção Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2022. Para acessar, cadastre‑se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Institui o Código de 
Trânsito Brasileiro.

c	 Publicada no DOU de 24-9-1997 e retifi-
cada no DOU de 25-9-1997.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional de‑
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O trânsito de qualquer natureza 
nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege‑se por este 
Código.

§ 1o Considera‑se trânsito a utilização 
das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou 
não, para fins de circulação, parada, es‑
tacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2o O trânsito, em condições seguras, é 
um direito de todos e dever dos órgãos 
e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, 
no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegu‑
rar esse direito.

§ 3o Os órgãos e entidades componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito respon‑
dem, no âmbito das respectivas compe‑
tências, objetivamente, por danos cau‑
sados aos cidadãos em virtude de ação, 

omissão ou erro na execução e manu‑
tenção de programas, projetos e serviços 
que garantam o exercício do direito do 
trânsito seguro.
c	 Art. 37, § 6o, da CF.

§ 4o VETADO.

§ 5o Os órgãos e entidades de trânsito 
pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preser‑
vação da saúde e do meio ambiente.

Art. 2o São vias terrestres urbanas e ru‑
rais as ruas, as avenidas, os logradouros, 
os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regu‑
lamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com 
as peculiaridades locais e as circunstân‑
cias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
Código, são consideradas vias terrestres 
as praias abertas à circulação pública, as 
vias internas pertencentes aos condomí‑
nios constituídos por unidades autôno‑
mas e as vias e áreas de estacionamento 
de estabelecimentos privados de uso 
coletivo.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela 

Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 3o As disposições deste Código são 
aplicáveis a qualquer veículo, bem como 
aos proprietários, condutores dos veícu‑

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
LEI No 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CTB bolso - 3ª ed.indd   9CTB bolso - 3ª ed.indd   9 10/02/2022   12:1710/02/2022   12:17



CTB DE BOLSO10

los nacionais ou estrangeiros e às pes‑
soas nele expressamente mencionadas.

Art. 4o Os conceitos e definições estabe‑
lecidos para os efeitos deste Código são 
os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL 

DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o O Sistema Nacional de Trânsito 
é o conjunto de órgãos e entidades da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios que tem por finalidade o 
exercício das atividades de planejamen‑
to, administração, normatização, pesqui‑
sa, registro e licenciamento de veículos, 
formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, ope‑
ração do sistema viário, policiamento, 
fiscalização, julgamento de infrações e 
de recursos e aplicação de penalidades.
c	 Res. do CONTRAN no 145, de 21-8-2003, 

dispõe sobre o intercâmbio de informa-
ções, entre órgãos e entidades executi-
vos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodo-
viários da União, dos Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios que compõem 
o Sistema Nacional de Trânsito.

c	 Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, 
estabelece procedimentos para a execu-
ção das campanhas educativas de trânsi-
to a serem promovidas pelos órgãos e en-
tidades do Sistema Nacional de Trânsito.

c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, 
estabelece procedimentos para veicula-

ção de mensagens educativas de trânsi-

to em toda peça publicitária destinada à 

divulgação ou promoção, nos meios de 

comunicação social, de produtos oriun-

dos da indústria automobilística ou afins.

Art. 6o São objetivos básicos do Sistema 
Nacional de Trânsito:

I – estabelecer diretrizes da Política Na‑
cional de Trânsito, com vistas à seguran‑
ça, à fluidez, ao conforto, à defesa am‑
biental e à educação para o trânsito, e 
fiscalizar seu cumprimento;
II – fixar, mediante normas e procedimen‑
tos, a padronização de critérios técnicos, 
financeiros e administrativos para a exe‑
cução das atividades de trânsito;
III – estabelecer a sistemática de fluxos 
permanentes de informações entre os 
seus diversos órgãos e entidades, a fim 
de facilitar o processo decisório e a inte‑
gração do Sistema.

c	 Res. do CONTRAN no 142, de 26-3-2003, 

dispõe sobre o funcionamento do Siste-

ma Nacional de Trânsito – SNT, a partici-

pação dos órgãos e entidades de trânsito 

nas reuniões do sistema e as suas modali-

dades.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA 

COMPETÊNCIA DO SISTEMA 
NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7o Compõem o Sistema Nacional de 
Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
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c	 Res. do CONTRAN no 306, de 6-3-2009, 
cria o código numérico de segurança 
para o Certificado de Registro e Licencia-
mento de Veículo – CRLV e estabelece a 
sua configuração e utilização.

c	 Res. do CONTRAN no 310, de 3-2-2009, 
altera os modelos e especificações dos 
Certificados de Registro – CRV e de Li-
cenciamento de Veículos – CRLV.

c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, 
dispõe sobre a expedição de Certificado 
Provisório de Registro e Licenciamento 
de Veículos.

§ 1o O primeiro licenciamento será feito 
simultaneamente ao registro.

§ 2o O veículo somente será considerado 
licenciado estando quitados os débitos 
relativos a tributos, encargos e multas 
de trânsito e ambientais, vinculados ao 
veículo, independentemente da respon‑
sabilidade pelas infrações cometidas.
c	 Súm. no 127 do STJ.

§ 3o Ao licenciar o veículo, o proprietário 
deverá comprovar sua aprovação nas ins‑
peções de segurança veicular e de con‑
trole de emissões de gases poluentes e de 
ruído, conforme disposto no artigo 104.
c	 Res. do CONTRAN no 22, de 18-2-1998, 

estabelece, para efeito de fiscalização, 
forma para comprovação do exame de 
inspeção veicular.

§ 4o As informações referentes às cam‑
panhas de chamamento de consumi‑
dores para substituição ou reparo de 
veículos realizadas a partir de 1o de ou‑
tubro de 2019 e não atendidas no prazo 
de 1 (um) ano, contado da data de sua 

comunicação, deverão constar do Certi‑
ficado de Licenciamento Anual.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei 

no 14.229, de 21-10-2021.

§ 5o Após a inclusão das informações de 
que trata o § 4o deste artigo no Certifi‑
cado de Licenciamento Anual, o veículo 
somente será licenciado mediante com‑
provação do atendimento às campanhas 
de chamamento de consumidores para 
substituição ou reparo de veículos.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.071, de 13-

10-2020.

§ 6o O CONTRAN regulamentará a inser‑
ção dos dados no Certificado de Licen‑
ciamento Anual referentes às campa‑
nhas de chamamento de consumidores 
para substituição ou reparo de veículos 
realizadas antes da data prevista no § 4o 
deste artigo.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.229, de 21-

10-2021.

Art. 132. Os veículos novos não estão 
sujeitos ao licenciamento e terão sua cir‑
culação regulada pelo CONTRAN durante 
o trajeto entre a fábrica e o Município 
de destino.

§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, 
igualmente, aos veículos importados, 
durante o trajeto entre a alfândega ou 
entreposto alfandegário e o Município 
de destino.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o 

pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Res. do CONTRAN no 4, de 23-1-1998, 

dispõe sobre o trânsito de veículos novos 
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nacionais ou importados, antes do regis-
tro e licenciamento.

§ 2o Revogado. Lei no 13.154, de 30‑7‑
2015.

Art. 133. É obrigatório o porte do Certi‑
ficado de Licenciamento Anual.
c	 Art. 232 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 205, de 20-10-

2006, dispõe sobre os documentos de 
porte obrigatório.

c	 Res. do CONTRAN no 310, de 6-3-2009, 
altera os modelos e especificações dos 
Certificados de Registro de Veículos – 
CRV – e de Licenciamento de Veículos 
– CRLV.

c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, 
dispõe sobre a expedição de Certificado 
Provisório de Registro e Licenciamento 
de Veículos.

Parágrafo único. O porte será dispensa‑
do quando, no momento da fiscalização, 
for possível ter acesso ao devido sistema 
informatizado para verificar se o veículo 
está licenciado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.

Art. 134. No caso de transferência de 
propriedade, expirado o prazo previsto no 
§ 1o do art. 123 deste Código sem que o 
novo proprietário tenha tomado as pro‑
vidências necessárias à efetivação da ex‑
pedição do novo Certificado de Registro 
de Veículo, o antigo proprietário deverá 
encaminhar ao órgão executivo de trân‑
sito do Estado ou do Distrito Federal, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, cópia auten‑
ticada do comprovante de transferência 
de propriedade, devidamente assinado e 

datado, sob pena de ter que se responsa‑
bilizar solidariamente pelas penalidades 
impostas e suas reincidências até a data 
da comunicação.

Parágrafo único. O comprovante de 
transferência de propriedade de que tra‑
ta o caput deste artigo poderá ser subs‑
tituído por documento eletrônico com 
assinatura eletrônica válida, na forma 
regulamentada pelo CONTRAN.
c	 Art. 134 com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 134‑A. O CONTRAN especificará 
as bicicletas motorizadas e equiparados 
não sujeitos ao registro, ao licenciamento 
e ao emplacamento para circulação nas 
vias.
c	 Art. 134-A acrescido pela Lei no 14.071, 

de 13-10-2020.

Art. 135. Os veículos de aluguel, desti‑
nados ao transporte individual ou cole‑
tivo de passageiros de linhas regulares 
ou empregados em qualquer serviço re‑
munerado, para registro, licenciamento 
e respectivo emplacamento de caracte‑
rística comercial, deverão estar devida‑
mente autorizados pelo poder público 
concedente.
c	 Arts. 231, VIII, e 329 deste Código.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente 
destinados à condução coletiva de esco‑
lares somente poderão circular nas vias 
com autorização emitida pelo órgão ou 
entidade executivos de trânsito dos Es‑
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§ 6o Caso o proprietário ou o condutor 
não esteja presente no momento da re‑
moção do veículo, a autoridade de trân‑
sito, no prazo de 10 (dez) dias contado 
da data da remoção, deverá expedir ao 
proprietário a notificação prevista no 
§ 5o, por remessa postal ou por outro 
meio tecnológico hábil que assegure a 
sua ciência, e, caso reste frustrada, a no‑
tificação poderá ser feita por edital.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.

§ 7o A notificação devolvida por desatua‑
lização do endereço do proprietário do 
veículo ou por recusa desse de recebê‑la 
será considerada recebida para todos os 
efeitos.

§ 8o Em caso de veículo licenciado no ex‑
terior, a notificação será feita por edital.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela Lei no 13.160, 

de 25-8-2015.

§ 9o Não caberá remoção nos casos em 
que a irregularidade for sanada no local 
da infração.
c	 § 9o com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

§ 9o‑A. Quando não for possível sanar 
a irregularidade no local da infração, o 
veículo, desde que ofereça condições de 
segurança para circulação, será libera‑
do e entregue a condutor regularmente 
habilitado, mediante recolhimento do 
Certificado de Licenciamento Anual, 
contra a apresentação de recibo, e pra‑
zo razoável, não superior a 15 (quinze) 
dias, será assinalado ao condutor para 

regularizar a situação, o qual será con‑
siderado notificado para essa finalidade 
na mesma ocasião.

§ 9o‑B. O disposto no § 9o‑A deste artigo 
não se aplica às infrações previstas no 
inciso V do caput do art. 230 e no inciso 
VIII do caput do art. 231 deste Código.

§ 9o‑C. Não efetuada a regularização no 
prazo referido no § 9o‑A deste artigo, 
será feito registro de restrição adminis‑
trativa no RENAVAM por órgão ou enti‑
dade executivos de trânsito dos Estados 
ou do Distrito Federal, o qual será reti‑
rado após comprovada a regularização.

§ 9o‑D. O descumprimento da obrigação 
estabelecida no § 9o‑A deste artigo re‑
sultará em recolhimento do veículo ao 
depósito, aplicando‑se, nesse caso, o 
disposto neste artigo.
c	 §§ 9o-A a 9o-D acrescidos pela Lei 

no 14.229, de 21-10-2021.

§ 10. O pagamento das despesas de re‑
moção e estada será correspondente ao 
período integral, contado em dias, em 
que efetivamente o veículo permanecer 
em depósito, limitado ao prazo de 6 (seis) 
meses.

§ 11. Os custos dos serviços de remoção 
e estada prestados por particulares po‑
derão ser pagos pelo proprietário direta‑
mente ao contratado.

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a 
possibilidade de o respectivo ente da Fe‑
deração estabelecer a cobrança por meio 
de taxa instituída em lei.

CTB bolso - 3ª ed.indd   133CTB bolso - 3ª ed.indd   133 10/02/2022   12:1710/02/2022   12:17



CTB DE BOLSO134

§ 13. No caso de o proprietário do veículo 
objeto do recolhimento comprovar, admi‑
nistrativa ou judicialmente, que o recolhi‑
mento foi indevido ou que houve abuso 
no período de retenção em depósito, é da 
responsabilidade do ente público a devo‑
lução das quantias pagas por força deste 
artigo, segundo os mesmos critérios da 
devolução de multas indevidas.
c	 §§ 10 a 13 acrescidos pela Lei no 13.281, 

de 4-5-2016.

Art. 272. O recolhimento da Carteira 
Nacional de Habilitação e da Permissão 
para Dirigir dar‑se‑á mediante recibo, 
além dos casos previstos neste Código, 
quando houver suspeita de sua inauten‑
ticidade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certifica‑
do de Registro dar‑se‑á mediante recibo, 
além dos casos previstos neste Código, 
quando:

I – houver suspeita de inautenticidade ou 
adulteração;
II – se, alienado o veículo, não for trans‑
ferida sua propriedade no prazo de trinta 
dias.

Art. 274. O recolhimento do Certificado 
de Licenciamento Anual dar‑se‑á median‑
te recibo, além dos casos previstos neste 
Código, quando:

I – houver suspeita de inautenticidade ou 
adulteração;
II – se o prazo de licenciamento estiver 
vencido;

III – no caso de retenção do veículo, se a 
irregularidade não puder ser sanada no 
local.

Art. 275. O transbordo da carga com 
peso excedente é condição para que o 
veículo possa prosseguir viagem e será 
efetuado às expensas do proprietário do 
veículo, sem prejuízo da multa aplicável.

Parágrafo único. Não sendo possível 
desde logo atender ao disposto neste ar‑
tigo, o veículo será recolhido ao depósito, 
sendo liberado após sanada a irregulari‑
dade e pagas as despesas de remoção e 
estada.

Art. 276. Qualquer concentração de ál‑
cool por litro de sangue ou por litro de ar 
alveolar sujeita o condutor às penalida‑
des previstas no art. 165.

Parágrafo único. O CONTRAN discipli‑
nará as margens de tolerância quando a 
infração for apurada por meio de apare‑
lho de medição, observada a legislação 
metrológica.
c	 Art. 276 com a redação dada pela Lei 

no 12.760, de 20-12-2012.
c	 Arts. 165 e 306 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 432, de 23-1-2013, 

dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelas autoridades de trânsito e 
seus agentes na fiscalização do consumo 
de álcool ou de outra substância psicoa-
tiva que determine dependência, para 
aplicação do disposto nos arts. 165, 276, 
277 e 306 deste Código.

Art. 277. O condutor de veículo auto‑
motor envolvido em acidente de trânsito 
ou que for alvo de fiscalização de trânsito 
poderá ser submetido a teste, exame clí‑
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Cor

Fundo Amarela

Orla interna Preta

Orla externa Amarela

Legenda Preta

Tarja Preta

Na sinalização de obras, o fundo e a orla externa devem ser na cor laranja.

Exemplos:

a) Sinalização Especial para Faixas ou Pistas Exclusivas de Ônibus

b) Sinalização Especial para Pedestres

c) Sinalização Especial de Advertência somente para rodovias, estradas e 
vias de trânsito rápido
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1.2.5. Informações Complementares

Havendo necessidade de fornecer informações complementares aos sinais de adver‑
tência, estas devem ser inscritas em placa adicional ou incorporada à placa principal 
formando um só conjunto, na forma retangular, admitida a exceção para a placa 
adicional contendo o número de linhas férreas que cruzam a pista. As cores da placa 
adicional devem ser as mesmas dos sinais de advertência.

Características das Informações Complementares

Cor

Fundo Amarela

Orla interna Preta

Orla externa Amarela

Legenda Preta

Tarja Preta

Exemplos:

Na sinalização de obras, o fundo e a orla externa devem ser na cor laranja.

CTB bolso - 3ª ed.indd   177CTB bolso - 3ª ed.indd   177 10/02/2022   12:1710/02/2022   12:17



CTB DE BOLSO 185

Dimensões mínimas (m)

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc.), podem 
apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade

Exemplos:

b) Placas Indicativas de Distância

Características das Placas Indicativas de Distância

Forma
Mensagens de Localidades

Mensagens de Nomes de 
Rodovias/Estradas ou Associadas 

aos seus Símbolos

Cor Cor

Retangular, com  
lado maior na 

horizontal

Fundo Verde Fundo Azul

Orla interna Branca Orla interna Branca

Orla externa Verde Orla externa Azul

Tarja Branca Tarja Branca

Legendas Branca Legendas Branca

Símbolos – De acordo com a rodovia / estrada
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Dimensões mínimas (m)

Altura da letra  
(placas para condutores)

VIA URBANA 0,125(*)

VIA RURAL 0,150(*)

Altura da letra (placas para pedestres) 0,050

Pictograma 0,200 x 0,200

Orla interna 0,020

Orla externa 0,010

Tarja 0,010

(*) áreas protegidas por legislação especial (patrimônio histórico, arquitetônico, etc), podem 
apresentar altura de letra inferior, desde que atenda os critérios de legibilidade

Exemplos de placas:

c) Placas Indicativas de Distância de Atrativos Turísticos

Características das Placas Indicativas de Distância de Atrativos Turísticos

Forma Cor

Retangular

Fundo Marrom

Orla interna Branca

Orla externa Marrom

Legendas Branca

Pictograma
Fundo Branca

Figura Preta
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ORDENAÇÃO DE MOVIMENTO EM RETORNOS COM 
FAIXA ADICIONAL PARA O MOVIMENTO

ILHAS DE CANALIZAÇÃO E REFÚGIO PARA PEDESTRES
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CANTEIRO CENTRAL FORMADO COM MARCAS DE 
CANALIZAÇÃO COM CONVERSÃO À ESQUERDA

MARCA DE ALTERNÂNCIA DO MOVIMENTO DE FAIXAS POR SENTIDO

ILHAS DE CANALIZAÇÃO ENVOLVENDO OBSTÁCULOS NA PISTA

SENTIDO ÚNICO

SENTIDO DUPLO

SENTIDO ÚNICO

SENTIDO DUPLO

CTB bolso - 3ª ed.indd   210CTB bolso - 3ª ed.indd   210 10/02/2022   12:1810/02/2022   12:18



CTB DE BOLSO 237

• Fita Zebrada

Exemplo:

• Cavaletes

Exemplos:

DESMONTÁVEIS
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‑ Amarela: indica “atenção”, devendo o condutor parar o veículo, salvo se isto resul‑
tar em situação de perigo.

‑ Verde: indica permissão de prosseguir na marcha, podendo o condutor efetuar as 
operações indicadas pelo sinal luminoso, respeitadas as normas gerais de circulação 
e conduta.

4.1.3. Tipos

a) Para Veículos:

‑ Compostos de três indicações luminosas, dispostas na sequência preestabe‑
lecida abaixo:

O acendimento das indicações luminosas deve ser na sequência verde, amarelo, ver‑
melho, retornando ao verde.

Para efeito de segurança recomenda‑se o uso de, no mínimo, dois conjuntos de grupos 
focais por aproximação, ou a utilização de um conjunto de grupo focal composto de 
dois focos vermelhos, um amarelo e um verde.

‑ Compostos de duas indicações luminosas, dispostas na sequência preestabe‑
lecida abaixo. Para uso exclusivo em controles de acesso específico, tais como praças 
de pedágio e balsa.

‑ Com símbolos, que podem estar isolados ou integrando um semáforo de três ou 
duas indicações luminosas.
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Significado Sinal

Ordem de parada obrigatória para todos 
os veículos que venham de direções que 

contem ortogonalmente a direção indicada 
pelo braço estendido, qualquer que seja o 

sentido de seu deslocamento.
Braço estendido horizontalmente, com a palma da mão 

para fente, do lado do trânsito a que se destina.

Ordem de diminuição de velocidade.

Braço estendido horizontalmente, com a palma da mão 
para baixo, fazendo movimentos verticais.

Ordem de parada para os veículos  
aos quais a luz é dirigida.

Braço estendido horizontalmente agitando uma luz 
vermelha para um determinado veículo

Ordem de seguir.

Braço levantado, com movimento de antebraço de 
frente para a retaguarda e a palma da mão voltada 

para trás.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

(LEI No 9.503, DE 23-9-1997)

A
AGENTE DE TRÂNSITO
• competência para aplicação 

de medidas administrativas: 
art. 269

• prevalência das ordens, sobre 
as normas de circulação e si‑
nais de trânsito: art. 89, I

AIR BAG
• obrigatoriedade: art. 105, VII, 

§§ 5o e 6o

ANIMAIS
• circulação de animais isolados 

ou em grupos: art. 53
• transporte de animais em veí‑

culos: arts. 235 e 252, II
AUTO DE INFRAÇÃO
• comprovação: art. 280, § 2o

• expedição de notificação: art. 
282

• lavratura e conteúdo: art. 280
AUTOESCOLAS
• aprendizagem, disposições: 

art. 158
• expedição para aprendizagem: 

art. 155, par. ún.
• normas ao seu credenciamen‑

to: art. 156

B
BAFÔMETRO (ETILÔMETRO): 
art. 277
• realização do exame de alcoo‑

lemia: arts. 276 e 277
BICICLETAS
• acessórios obrigatórios: art. 

105, VI 
• ciclista desmontado: art. 68, 

§ 1o

• circulação: arts. 58 e 59
• forma de condução: art. 255

BUZINA
• infrações de trânsito art. 227 
• regras de utilização: art. 41

C
CÂMARAS TÉCNICAS: art. 13
CÂMARAS TEMÁTICAS
• composição: art. 13, §§ 1o a 3o

• funcionamento: art. 8, V, IX, X 
e XI

CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO – CNH
• cassação: art. 263
• categorias de habilitação: art. 

146 
• concessão: art. 148
• conferida ao condutor: art. 

148, § 3o 
• conteúdo: art. 159
• disposições gerais: art. 140
• emissão de nova via: art. 159, 

§ 3o

• equivalência a documento de 
identidade: art. 159

• expedição: art. 19, VII
• falsificação ou adulteração: 

art. 234
• obrigatoriedade de reinício 

do processo; reprovação: art. 
148, § 4o

• obrigatoriedade de seu porte: 
art. 159, § 1o

• processo de habilitação: art. 
141

• registro da identificação: art. 
159, § 6o

• renovação da validade: art. 
159, § 8o

• requisitos para habilitação nas 
categorias D e E: art. 145 

• submissão a exames para sua 
obtenção: art. 147

• substituição pelo novo mode‑
lo: art. 159, § 11

• validade; prazo: art. 159, § 10
• validade para condução: art. 

159, § 5o

CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO ANUAL 
– CLA
• expedição; competência: art. 

19, VII
• expedição; forma: art. 131
• obrigatoriedade de seu porte: 

art. 133
CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE VEÍCULO – CRV
• expedição; competência: art. 

19, VII
• expedição; documentos exigi‑

dos: art. 122
• expedição; forma: art. 121
• obrigatoriedade de expedição 

de novo certificado: arts. 123 e 
124

• pendência de débitos fiscais e/
ou multas: art. 128

• prazo para requerer: art. 123, 
§§ 1o e 2o

CICLOMOTOR
• normas para conduzir: arts. 

244 e 250, I, d
• uso de capacete pelo condutor 

e passageiro: arts. 54, I, 55, I, e 
244, I e II

• utilização pelo condutor: art. 
244

CIDADÃO
• campanhas de trânsito: art. 

73, par. ún.
• direito de receber respostas: 

art. 73
• direito de solicitar sinalização: 

art. 72
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